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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACÃO MIGUEL CALMON
Âv. odonêl Mrràídá Rros -Centro

cNpl' r4,9o2.737/OOOr-0,{ - CEP: 44.720_000 _ lrllGUEL crLMoN - BÀ

NOTA;DE EMPENHO

EMPENHO: fulzt Ztfi
-rúS'

I: . iiDô do E ii*Éiihó: strúsfz025 I ÍPO OO ErpExr«,
FORNEC€OOR

Endeíêço:
Bâiro:
CNPJ:

Tipo PIX:

77336 . SHÂLOM COMERCIO E PERFUMARIA LTOA
RUA RUÀ DOM MACEDO COSTÀ,
CENTRO Cidade: SAO FELIPE

47 660.28410001-06 lnsc. Eslâdual: CPF:

4242432432- Asêr'cia: - Banco: -

N' PIX:

Complemento

RG

Tipo Pêssoâ: JuridEa

Estâdo'8Â

oorÂçÁo oiç^raENÍ^Er

Rãlaldo: 2@2.3]39.í5001 00í

sub+unÉo:

Êlêmênto:

Sub-Elêm.nlo:

1212 FME-FIJNOO MUN, DE EOUCACAO
12- EDUCÂCAO

361. ENSINO f UNDAMENTÂL
m04 - Educáçáo dê Quâlidade Para Todos

2 082- MANUÍENÇÃO DO ÍRANSPORTE ESCOLAR . ARÍ.212
3 3.90.39.00- Oulros Seru.Terc.Pessoa Juidicá

15Oql@1 . ( CO 100í ) - ldenlícacáo dâs despesas cor manulencso e oesenvolvrm€nlo clo ensino

: l so §ó ::. rneNsPbnrE EScoLAR :

Ni Lh.: PÉo2at2o25
Confialot 10212025

lrodalidadê: Prêgáo elekônlco. ,

Parrimónio: - ' i

HtsToRtco

VALoR EMPENHÂDo PARCIALI|ENTE NÉsÍAoATA PARA ATENDER oESPESAS COM Â CONÍRATAçÃO OE SERVIÇOS NO ÍRANSPORTE DE ESTUDANTES

sAtNDo DAs LocALtoAoES DE MURtcl ÁGú^ BRÂNCA DE ctMA, ÁGUA BRANCA DE EArxo E coRTE GRÂNDE coM DESTINo A ESCoLA DE ÁGUÂ BRANCA

NOS -JRNOS MA-L'INO E VE§PERTINO

T

I

E

: q*ro AtdSeÍdo Anr.rlot V.loÍ do E í?ü ro

't -165-924,441 .198 924,44 33.000,00

§*to,.lhlda.t Clr6rü-. YdoÍ t nÍLloE.p€cmcâcÉo í TX'OÍúem

3l.0m,m##Tnnia ê tÍáô í r€áis *H

Âutorlzo o empnho dâ mêncionâdâ .m m/0§r2025 Dêclâro que a impoíáncla suprâ Íoi .leduzlda do cédllo próPrio em 09/05/2025

SÉRGIo RIcARDo FERREIRÂ DE ÂZEVEDO
Sec.eÉno(a) de Educáçáo

CPF:952.519 365-91

À
POLYANA CARVÂLHO VIEIRA

CooÍdenâdorâ Conlábil
càF a21.7s2 sas,z3
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PREFEITURA DE

MIHIELGM
CÔNSÍRUINOO HOJE, O ÀMAtrHÃ OUE SONHAMOS

CoNTRATO No 102t2025
PREGÃO ELETRÔNICO NO 028/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 253/2025

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVICO
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO óE
MIGUEL CALMON/BA, POR INTERMÉDIO
DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO EA
EMPRESA SHALOM COMERCIO E
PERFUMARIA LTDA.

O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON, ESTADO DA BAHIA, PESSOA JUrídiCA dE dircit. PúbIiCOinterno, devidamente inscrito no cNpJ/ÍvlF sob o n.o í 3.913.363/boo1_60, com seoã á Àv.bãoonetMiranda Rios, no 45, 1o andar, centro, nesta cidade de Miguer carmon-BA, po. intermÉàio ooFUNpo M_uNtctpaL pE EpucAçÃo - FME, inscrito no cr.rip.l n tt.goi.titíoooi-õ+, ràoi.oona Praça Dr. Jacobina vieira, s/n1 nesta cida-de de Miguer carmon/BA, óÉÉ aa.izo_oóõ, ,urt"ato representado peto secretário Municipat, o sr. sERGIo RtcARDo FERRETRA oínzÉveoo,
bÍasileiro, portador do cpF n' ".-.sí9.36s-*, residente e domiciriado nesta cidade oe tvtiguet
93lpl:9l.9qravante designado CoNTFTAiANTE e a empresa sHALoM coMERcro E
+EEytl4RlA LTDA, inscrita no cNpJ/MF sob o no 47.660.2s4l0001-06, sediada na Ruaõãm=Macedo costa, s/no, centro de são FeÍipe/Ba, cEp 44550-000, neste ato i"prãr"ntroo pãã s,".MARGLETDE DA S|LVA DOURADO, portadora da carteira de rdentidade n. 12.060.662_37ssP/BA e do cPF no ots.aoz.gos-oa, doravante designaJa CONTRATADA, ,".oú"Ã-t-u, opresente contrato. sob o reoime d^e er.g9uE9 ,rgrçt por fireço unitário, nos t"n*. oãfã.Jir*toticitatório pnecÃo eLEr-Rôtttco N" ó2alzozs, o;;";;ã;, as disposiçóes contidas na LeiFederal no í4.133, de o1to4t2o21, Decreto iíunicipat n; realzozo e com íundamento nasdisposições e princípios gerais, na forma e condições sàguinies:

CLAUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

l.l;j.ry::T:-.l"nrrato tem por objero a coNTRATAÇÃo DE EMPRESA elna locaçÂo oeVEICULOS/VANS E CARROS POPULARES PARA ENCSTAçÃO Oi SENVrçOS
COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES E PROFESSORES NO ÂMBITO DA
SECRETARIA DE,EDUCAçÃO; FAZENDO AS ROTAS NAS COMUNIDADES RURAIS E NA
SEDE DO MUNrCÍpro DE MrcuEL CALMON BAHTA, conforme especificações e quantitativos
indicados no Processo Administrativo no 25312025 e relacionados nas planilhas contidas nosAnexos do pRecÃo ELETRôNICO N. 028/2025 e na proposta vencedora.

]:11-:rl"-rs?-"-9o presente contrato será rearizada de acordo às necessidades do Município deMIGUEL CALMON-BAHIA,

'13 constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruÇões que compóem oPREGAO ELETRÔN|CO N" 028/2025, compretando o fresente instrumento para todos os Írns dedireito, indêpendentemente de sua rranscrição, ooriganooiie ã; partes em tcdos os seus termos.
1 .3.1 Frcam também fazendo parte rieéte cor.tinnro, ãi norru. vigentes, as instruÇões, aordem de serviço e, mediante aditamento, qrrrqrur-,.noiin";#;- q;-;à;r""".r'"nu1"ir.ari"
durante sua vígência.

cúusuLA sEGUNDA - ResÉoHsnarLrDADE DAS pARTES:

3á_+,§Irii,Tgndições 
dispostas no rermo de Referência (Anexo I do editat) obriga_se a

B\JY
Av. Odonel Mirandã Rios, n.4S - 1. andar, Cêntro _ Miguel Calmon _ Bah a - CEp 44.72

E-mail: contrêto§pmmc2íôe
0-000
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PREFEIÍURÂ DEM

coNsrRurNoo HoJE, oa.axrrl ã,_rl!ã iiã-

2 1.l Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pera CoNTRATADA, de acordocom o contrato e seus anexos;

2.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estaberecidas no Termo de Referência:

2.1.3 NotiÍicar a CoNTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas noobieto prestado, para que seja por ere substiiuído, r"p"r"Jo o, corrigido, no toiaià, áÀ lrrt", assuas expensas;

2l 4 Acompanhar e fiscarizar a execução do contrato e o cumpri!.nento das obrigaÇões pelacoNTRATAoA conforme Decreto Municipalr6,r2o23, o quar dispõe sobre rotinas
administrativas aplicáveis à gestão e Íiscalização de contratos no âmbito da Administração
Municipal.

.Fica(m). nomeado(s) como Gestor-deste contrato, a quem caberá a Ílscalização do fielrimento dos termos acordados, conforme o Art. 11i da'Lôi Federar 
"., 

iíliÃiíiõzí,- o,iái

2.í 6..Fica designado(a) como .Fiscar deste contrato, a quem caberá a Írscarização do Írercumprimento dos termos acordados, conforme o Artigo irz da tei reaerar n." rl.iisi2ózt, o1";SÍ.(a):

2.1.6.1 NtCÁCto caBBtEL pE 
_ M|:RiNOA, CpF -*.369.685_*, designado(a) comoFrscALDEco@zíizozs

2 1 7 '. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscar no que pertinente à parceraincontÍoversa da execução do.objglo, para efeito de riquidaÇão u pJg"mlnt; ;rãnJo ioru",cc.ntlo-v-er:iq sobre ê execução do_objeto, quanto à dimensão, quarioaàeé qrantiá"àà, .àntorn.," oart. 143 da Lei no i4.í33, de 2021.

2 í.8. Efetuar o pagamento à CoNTRATADA do varor correspondente à execução do objeto, noprazo, forma ê condições estaberecidos no presente cóniãiã 
" 

no Termo de netdrenáà;--"
2.1.9. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;
2.í.10. cientificar o órgão de representação judiciar do ÀIunicÍpio de Miguer carmon/BA paraadoção das medidas cabíveis quando do déscumprrmento dà obrigações pera coNTRATADA;
2 í 1í Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçôes relacionadas àexecução do presente contrato, ressarvados os requerimeÁtos manitestamánt" úpérti*nto,meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

2.1.5.
cump
Sr(a):

2.1.
designado comoGESTOR

1t2025, e-mailcontretosp

2.1.12. A Administração leÍá o azo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo dorequerimento para decldir, admitida a prorrogaÇão motivada, por igual período, conÍorme previstono art. 123. ra ra un aLein o 14.1 e2 21tco d

2.1.14.CoÍlunicar a CONT RATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pelcCONTRATANTE, no caso do art. 93. §2o da Lei no 14.133 de 2021

Av. Odonel Mirânda Rios, n.45 - 1. endar, Centro - Miguel Câlmon - Bah id - CEp 44.7

2.í.13.Respo_nder eventuais pedidos de reestaberecimento do equiríbrio econômico_financerrofeitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias.

21'15' A AdministraÇão não responderá por quaisquer ccrnprornissos assumiclos pela contratadacom terceíros, ainda que vincurados.à execução do conirato, bem como por"qrããr"i' ornocausado a terceiros em decorrência de ato da contrataoa, oe ."r" 
".prugáiórl 

pi"iãto" o,subordinados

-@ E-mail:con mc2@emâ;l
2GO00

ON PF -"* 21
DecÍeto Municipal

AND
Contrato pelo
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CONSÍRIJINDO HOJE. O ÀMANHÃ AUE SONHÂMOS

2-1lÉl_9r" condiçôes dispostas no Termo de Referência (Anexo r do editar), obriga-se a
CONTRATADA:

2.2.í. A GONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os risôos e as despesas decorrentes da boa eperfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
2.2.2. Manter preposto aceito pela Administração nJ tócat oo úrviço para representá- lo na
execução do contrato.

2.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pero
óÍgão ou entidade, desde que devidamente justiÍicada, devendo , 

"rpr""" oã"ún", ortropara o exercÍcio da atividade.

2.2.3. Atender às determinaçõês regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
aft. 137

2.2.6. Não contratar, durante a vigência do contrato conluge, companheiro ou

2.2.4. substituir o veículo apontado por não ter as condições nescessarias para execução dos
servíços,no prazo fixado pelo fiscal do contrato;

2.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo como códiqo dç qefpsa.do consumidor (Lei no-B.o7q. de 1990), bem como Éo, ioooã qràrqr",
dano causado à Administração ou terceirós,-ãõ reãI7iiõlssa responsabi1idade a fiscalizaçãoou o acompanhamento da execução contratuar pero coNTRATANie, que n"áni lrtorzàoo adescontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no editár, b rrroi .ori".páno"nt"
aos danos sofridos;

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratant
gestor do contrato, nos termos do artiqo 48. oará rafo único , da Lei no 14.133.

parente
eoudo
de 2021

em linha
Íiscal ou

;

227' Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema eletrônico, a contratadadeverá entregar ao setor responsáver pera fiscaiização do contrato, até o dia trinta do mêsseguinte ao da prestação dos serviços, os seguintés documenros: 1) prova oe relutarioaoerelativa à Seguridade Social; 2) certidáo conjunta-relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
9nia9,.!) certidões que compÍovem a reguÍaridade perante a Fazenda úrni",pãr o, ô"tiit"r oodomicítio ou sede da contrarada; 4). c_ertJdão de Reguraridade do FGTS - cãÊ; ã o ôertioaoNegativa de Debitos Trabathistas - CNDT;

2.2.8.. Re^sponsabirizar-se pero cumprimento das obrigações previstas em Acordo, convençao,Dissídio coletivo de Trabarho ou. equivarentes_das cateloiias abrangidas p"to 
"àrtràto-, 

poi too".as obrigações trabalhistas, sociais, prevídenciárias, tribu-tárias e as dãmais'previsias àm'tãiisraçaoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante;
2 2 9 Comunicar ao Fiscar do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquerocorrência anormal ou acidente que se veriÍique no local dos serviços.
2.2 10. Prestar todo escrarecimento ou informação soricitada pero CoNTRATANTE ou por seusprepostos, garantindo-lhes o â_cesso, a qualquér tempo, ao local dos trabalhos, 0", .ãÃo ,o"documentos reletivos à execução do empreendimento.'

2211. Pararisar, por determinação do CONTRATANTE, quarquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bensdeterceiros.

22 12 Promover a guarda,. manutenção e vigirância de mateÍiais, ferramentas, e tudo o que fornecessário à execução do objeto, duránte a vigêncla Oo conkato. v rvvv v Y

2.2.13. conduzt os trabaíhos com estrita observância às normas da regisração pertinente,cumprindo as determinações dos poderes púbIcos, mantenio sempre rimpo o rocar dos serviÇose nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

Âv. Odonel Mirandâ Rios, n"45 - 1" ândar
E,maili contra

, Cenko - Mtg
tospÍnm.2ias

uel Calmon - Bahiâ - CEp 44.i2O-OOO
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MIH'EL-Cf,UOI
coNsÍeurNDo HoJE. o auarxÁ o,,E sãiiiffi-

2.2.14. submerer previamente, por escrito, ao CoNTF{ATANTE, para anárise e aprovação,quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memo;ialãe:critivo
ou instrumento congênere.

2.2 15._Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto nacondição de aprendiz pafa os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho domenor de dezoito anos em tÍabalho noturno, perigoso ou insalubre;
2.2.16- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibiridade com as obrigaçÕesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
2.2.17. CumpriÍ, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabiritádc da previdência sociar ãu "pãá 

"pi"noi.,bemcomo as Íeseryas de cargos previstas na legislaçáo (art. 1í6);
2.2.1
fisca
116,

8. Comprovar a reserva e cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelod
I do contrato, com a ind icação dos empregados que preencheram as reÍeridas vagas (art.

2.2.19- Guardar sigiro sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato;

2.2.20. AÍceÍ com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitatlvos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos va riáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório pata
o atendimento do objeto da contralação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolado snoart. I 24. |. d. a Lei noí 4.133. dê 202'l

ara rafo úni

2.2 21. c.umpnr, arém dos posturados regais vigentes de âmbíto federar, estaduar ou municipar, asnormas de segurança do Contratante;

2.2.22. E demais obrigações previstas no Têrmo de Referência e ETp, anexos a este.

CúUSULA TERCEIRA - Do VALoR
3.1 . O valor do presente contrato é est
e Sessenta Reeis), conforme definido

imado em R 48.960 00 ua nta e ito Mil Novec os
na proposta apresentada e itens abaixo

3;r;,r;t",XXi.lr 
total descrito como disponívet para contratação reÍere_se ao vator dos serviços

3.3.Vinculam esta contratação, indepenCentemente de transcrição:
3.3.1.O Termo de Referência:

3.3.2.O Editat da Licitação:

3.3.3. A Proposta da contratadai

3.3.4. Eventuaas anexos dos documentos supracitados

..lTEü DESC DETATHADA UND QTD, MÂRCA VALOR
UNIT TOTAL

ÂLOR

10

COM CAPACIDÂDE PARA 7
PASSAGEIROS, PARA TRÁNSPORTE
ESCOLAR OA LOCALIDADE DE MURICI,
ÁGUA BRÁNCA DE ctMA, ÁcuA BpÁNcA
DE BAIXO, CORTE GRANDE. PARÂ A
ESCOLA DE AGUA BRANCA, (TURNOS
MÂTUTINO E VESPERTINO)
OUILOMETRAGEM ESTIMADA OO
PERCUSSO 4O KM/DIA

OOEVE ULO TIPO POPULAR,L

VGM 170 SERV R$ 288,00 RS 48 960,00

TOTAL R$ 48.960 00

Av. Odonel Mirânda Rios, n.45 - 1" anCar, Cenrro
E-mail: contratosomm

- MtiE

c2@p
uel Calmon - Bâhía , CEp 44.720-OOO



u.t"H#,i#mgr
3 4 No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesda execução do obiero, il]y^:y: tribrt r- "/ã; i;io".to., 

"n.urgos sociais, trabathistas,previdenciários, Íiscais e comerciais incidentes, taxa oL- àoministração, frete, seguro e outrosnecessários ao cumprimento integral do objeto dã ;;ilri;à,
cúUsULA QUARTA - Do PAGAMENTo
4 í O pagamento pertinente será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto,mediante emissão da Nota FiscaÍ perrinente 

", ,ãã" o""iür.róo r,aürurõ'iÉeióÊÉ"óui,içEo 
"verificação da conformidade oos serviçoi fiesi;j;J;;"d;; Íornecidos4.2. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:

:à#,:?";iJo,,rento 
das obrisações asslmioàs luJ ioi-s* ou quatquer forma prejudicar a

:à,]i]:lJlo'u""'" 
de obrigações da contratada para com o Município, por conta do estaberecido no

4 3 Nenhum pagamento será.efetuado enquanto houver qualquer pendência de riquidação ou
::ll!!:3" 

que lhe for imposta, sem que ;rto g"rà oiiuiio-;o pl"ito o" reajustamento de preços ou
44 Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 130 da Lei 14.13312í e arteraçõesposteriores' estaberecer o êouiríbrio financeiro Jo 

"o"ir"t, oesde que devidamente comprovado.-í S obriga-se a contratada, nos termos oo art. gz,lnàiso l-v't o" t_"; 14.133121.manrer_se duÍantea execuÇão do presente contrato,.-em compatiuiliiale com as obrigações aqui assumidas, todasas condiÇões de habititacão e guatíficação exigtãr" pãr. 
"ãá;iào 

da íicitação.4.6.0 pagamento será óred*ado um tàro. Jã ôõIfi;{Ãü;4 na ordem bancária, creditada naconta corrente indicada na prcposta, devendo iri" 
"iriá, 

ii.r, explicitado o nome do banco,agencra' rocaridade e número da conta corrente em fue ãÀ-verá ser efetivado o credito.4 7 caso haja apricaÇão de mu]t1, gyarg serji;;;"d";; quarquer farura ou crédito existentena secretaria de Fínanças oo corvrnÀre.iÊ;ã,,âã. ãJôo*rnnrnôÃ-cr"ã'ãin""#o ,"1"j','j"::ilâi"::"j[:;'.:::',;''""e existente' a ;ire;;;ça-:erá 
"oo..ao" 

Áj,,:Ii-"íà'ti,à'Àãnt" o,
4 S Conforme Decreto Municioar no 106t2022 de 28 de dezerll._ de. 2022, serâretido o rmposto
:tffi?k l,k;:[J,* na'tnstruçáá n"iÃãt-i,,ã-n"re "nT', 

zso, de 1i de laneio de 2ila12, e

::.â%1"ji:[:ondições 
a erà referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo

cLÁU
xv )

suLA eutNTA _ MoDELos DE ExEcuçÂo E GEsrÃo coNrRATUAts Ía rt.92. tv. Vll c
51' O prazo de execuÇão de serviços continuados ce transporle escorar, objeto desta ricitaÇâo serâ
ffif":,::.i:ifr.1,(iJí:::".").0í"s reti,os aãiãiu"iài'ií"""or"r, podendo s", p,o,,osàda no,
Licitaçâo a ser contratada. 

io haia interesse da admi'listraçao, dentro do limite da modaiidade de
5'2 Caberá ao Fundo Municioar de Educação - FME, a responsabiridade de gerenciaÍ os serviços,Íiscarizando e contÍorando os veícuros p"r"i'rãüviiniã" i"rJ5r,or. arem de verificar o número dealunos que serão indicados n, ntanirnade atãffi;ü: 

"#fH;L as rnformações dos diretores.5 3 As ROTAS/LTNHAS oodãrão, por necessidade" 
" conren,en"ia da secretaria Municipar de

5"tJ"ÉfÍ; 
ser complemeniadas aos sábados 

", ;;;-r;";;;s consrderarem como supremento do
5.4. Os veÍculos deverâo estar er
s s o. uài",ú.ã;ffi;"i1:{i!iJ!|:r:;:'"1""';fl.r"#1il:,":?ff,ff1,",".,11iiiã,.,,
:,t;"?:,ff"i?::l"s 

que conduzire-m ti;;;;;';;";i',I"r="i11." ester devicamente habiritados em
5 7' Os motoristas que conduzirem o TÍansport-- Escorar, deveráo gstar vestidos adequedamente para
;:il]§ffi: 

alunos, tratando-os ae rorÃi'üilá!ã' .#;:]:rquer tipo de envorvimento arém do

Av. Oc,onel Miranda Rics, n.45 _ 1. andar, Cenrro - Miguel Catmon - Bahia , CEp 44.720-000
E-mãil: contratospmmcZ@emarl.com



P R E F E IT U RA D E

IHIET

5 8 É necessário sarientar qu.e €xiste uma diferença de gastos com o transporte, quando o mesmotrafega em estradas pavimentadas e eskadas naó pãui,iánirors, assim t;;;;il;; Ion.orr"|-deveÍá ter conhecimento do percurso, para depois náo alegar que nãc poderá realizar o transporte;5 9' os veículos tipo ônibus Microônibus, ván. 
" 

xãÃo-iiãu}rnados ao Transporte Escotar deverãoseguir.a regisraçáo vigente, que entre os aí'gos coora, crio oã.egurança, extintores, controradores develocid€de (tacógrafo), dístico de identiÍrcaçaã oe ,eicrró ÊéõóLnn entre outros;510 4s empresas contratadas para execuçâo dos serviÇos de Transporte de Escolares, deverãoapresentar à secÍetaria Í\4unicipar de Educação, cópia de àócumentaçao: Habiritaçào do condutoí nacâtegoria adequada: cuÍso de^ condutor oã iraniportá oã escot"r"s, EAR, certidoes criminaisNegativas (Estadual e Federar), Documentação aoi uá.riã. ãir"rizadas; vistoÍias,5.1 1. Fica a cargo da secietaria oe educatáó à; ;;r.-p, arterar, caso necessário, e apósverificaçáo, descriÇão da rot"r/lll?: o1 qyiromei.age; o; i"rárso."1" para acrescentar ou Íerrar,5 '',2 0 Contratado deverá arcar com todas as de;pesar rinJr" o, pÍestaçáo do serviço de naturezatrab^alhist9, Íscais, previdenciárias e outras que rr," 
"ãó "orãi"ià";513 sERÁ PERMlrloo participaÍ oo proàãiso-r-úiaiíiã'Jàm veicutos que já reatizam TransporteEscolar com contrato vigente iunlo. a PÍefeitura rr/l-i"ip"r J"liigrer carmonlaÁ e/ou rilnáo' üunictparde Educaçáo, desde que seja possível concitiar os turnãJrráiarlos.

iur'Íol'"tt" 
os serviÇos de Transporte Escolar no prazo de execução previsto no item anterior deste

S lS Responsabirizar-se pera 
!:"lid:d: dos serviços, os quais deveráo estar de acordo com asespecificações do Edital e Normativa de Transporte dã Secretà'ria de Educaçâo;

:Í,1.l1T"3iiT"Xil'l+t,"" tooo ou emlártó-;;;""iõ oo contàtà, iem a prévia e expressa
517' Manter durante toda a execução do contrato, em compatlbiridade com as obrigaçôes por eraassumidas, todas as condicóês de hãbititaçáo 

" 
qr"lh.ãçaã 

"ri-grdas 
na IicitaÇão;

8áiirJ-'f^,1+"=lincaÍ 
o percuÍso oá'ãLi'irã"'ià-'i"o!^'ãrrno. sem prévie autorizaçâo do

5 í9. Transportar os arunos no rocar indicado pero CoNTRATANTE conforme as íotas/rinhas,5 20 Promover a substituicáo do transporte quanoo ã.i"" náà'"t"nderem o soricitado, sem ônus para oGONTRATANTE; ou subétituir 
_os 

veícuros l1r"o.Jà. ár' o"i"itro"o, no prazo de ate 24 (vinte equatro) hoÍas após a constatação do fato;52í Responder por todos os-ônus referentes à prestaÇáo dos.serviços dos itens ora contratados,
::;0""r"1j.,""'"'os 

do pessoal; 
.como 

tamoeÃ iJ ;;;r'õ.-;,rbarhistas, previdenciários, fiicais e
5.22. AssumiÍ 

Lodas as despesas inerentes a prestaçào dos serviços, compreendendo:5.22.1. Despesas com a manutenção do vàÍculo: comOustiveis, lubÍificantes. peças, pneus,ravagem' seguros, taxa-s, impostos e ortro"-qre resurtaÍem do Íiêr cumprimento dos' serviços propostos, seráo inteiramente oe reipànsabitidaoe oa empràsa l;;i;;;;;5.22.2. ResponsabitizaÊse peto p"g"r"ntà àã sãóriãi'l_po.to. taxas e serviços, u qrrirqr",despesas referentes aos materiais, inctusive tiàenr

rug::*:: ;-;utenticaçÕes o"'C".iãi" ;-dS "J:.1"i:Í[:"',r!o,J'.ã];l:,1$'1?

coNsÍRlJtNoo HoJE. o ÂMÀNHÁ ou€ soNHÂMos

5.22.3. Dd a devida manutenção ao veículo, durante toda a vigência do Contrato efetuandoreparos e consertos a defeitos ou falhas mecâniôas que venham a surgir,providenciando inclusive a imediata substituiçáo das peças necessáÍias para que omesmo possa trafegar em perfeitas cond içÕes de higiene, conserva ção efuncionamento, controlando o seu uso e vistori ando-o constantemente; sem oferecerriscos à seguran ça dos passageiros;
5.22.4. Responder pe los danos, de qualquer natureza , que venham a sofrer seus empregados,terceiros ou ao CONTRATANTE, em razão de acrdentes ou de ação, ou de omissão,dolosa ou culposa , de pÍepostos da CONTRAT ADA ou de quem em seu nome agir;5.22.5 Responsabilizar -Se pela segurança dos passageiros transportados, respondendo portoda e qualqu er indenização decorren te de êventuais prejuízos perdas ou danossoÍridos pelos mesmos em decorrência das obrigaÇões aqui assumidas;5.23. Respon sabilizar-se apenas e táo somente pelo transporte de estudantes residentes naslocalidades descritas nos Lotes/ltens, ficando expre ssamente proibido o transporte de terceiros que

Av. Odonel Miranda Rios, n.45 _ 1. àndàr, Cenrro _ [riguel Catmon _ Bahia -'@ E-mail: €ontrarospmmc2fôsnrá jl com
cEP 44.72G.000
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PREFEITURA DE

IHIET cf,ruo[
MANHÀ OUÉ S')NHÁMc)S

5'25 4 contratada não poceÍá suspen-der os serviços caso ocorra atraso de pagamento, antes de
:omplelar um periodo de gO (noventa) dias;
5.26. Manter as características fixadas para o veiculo;
5'2T Apresentar periodicamente 

9 .sê.1nre luá iór exrgioo, o(s) veicuro(s) para vistoria técnica,comprometendo-se a sanar as.r*eguraridàdes no 9r".o 
"ãtiprr"oii'p"rã 

ôrõàã .:#i"Jà"ri"",i"0 0"",de aplicaçáo das sançÕes cabtvets;
5'2S cumprir os itlnerários convencionados, apanhando e deixando o usuáÍio no local preestabelecidocom assiduldade;
5 29 Manter a prestaÇão do serviço em conformidade com a Ler. incrusive quanto ao que se refere aosanos de vida útir do veícuro devendo o 

"ontrrúoã 
ãJr"!àt", noro ,"i"rrô, 

"r.ãrã 
,prãsentadoinicialmente deixe de atender a referida lei;

5 30 os veÍculos do transporte escolar deyerão ser submetidos, semestÍa-lmente, à vistoria pelo órgãocompetente do Município, quando será verificado r"-óirã.ro. satisfazem as exrlencL-s regais,rndependentemente das demais vistorias previstas peià Êàirr"ãao o" traniito,- -- 
v^'|ve' 'v'q'

:rlJr::IffJ.ff[.o 
horário estaberecido p",;;É;.;"-,üiJ. 

"runo", 
aiiio,amente para chesada e

5'32 A CONTRATADA deverá,^em caso de subsrtuiçáo de motorista, apresentar os documentos
lllffiao oestor do conrrato, com no minimo so ltrintáf àiis oe ante"eoeri"iá, párã ti. ãã"rrt"r"çao
533 Em caso de dano permanente no veícuro, deverá ocoÍrer suâ substituiÇáo em no máxrmo 15(quinze) dias corídos contados da paratisaçao ão. ;;;", - '

5 34. O veícuto substituto deverá^segurr r.;;;;; ;;:;previstas anreriormente;5.35. Os dias letivos em oue os.serviços nâo forem prestadoi nao haverá remuneraÇãoi

3;3?;.ãT.ff"t"rt?,3aralisâcáo 
oos serviços-o !ÃioiniãiüJáÉ ser comunicado imeàiatamente para

5 37 0s veicuros deveráo aDresentaÍ autorização especiar para. o objeto ricitacro, expedida pero
351.âl;"..T"t'l'i"?,t",Jl'i3'::":::9:-i;Ê11ilüí="ffsàonoiçoes'áeis;;;;."",{,'#;,
gs-t?r c9m documentação ."nr,Ji' "o''o"entos de segurança e especificaçoei 

-àó-êôrüiáar.r, 

"5 39 0s veícuros à seãm splgsenrsdo(s) na assinatura do contrato deveráo estar comdocumentação compteta " *i-1"1infãJi';"';,ó;üil: em dia, admitindo_se situaÇão dellilüI;:H"T ,ffJ",I3"ffi,Hr:::,::',i:.:a::lãj" .si.t'"0" 
";;;;ilã"'p.""p)lu1lo" oo

540. Em reração aos demais veícuioi ã iããrlriiijàoo. 
".=

+?{:.:,":li,;H'"t"*"i:iilidJn:â tii:Ê: ,,1,*!i§'Ê:É"1ry",?t''-xfi:1"',[f.j
;Xffi:ü,:,i?,:XU:"","ffilii:*";;i;L:;,ãã'ft;^TÂili: ãTffSX" T:XiiJii*?,il.JXl:
5 41 Em caso de substituicão de veÍcuro, a ..NTRATADA obriga-se a inÍormar e remeter àSE.RETARTA' MUNrcrpAL ôe eoúÀõÂô --sorrÉ, 

"J 
Âtlíl,rtos acrma referentes ao novo veicuro

;r:?i#lÍ* 
sesuro obrisatório, rPVÃ quirado. ;;;;;;;; ;"rtro do ano de 2oz3,apÍesentar a

5.42.O descumprimento totalcomneiÃôa,';;;ü;;";"; ou parcial das obrisaÇões e responsabrlidades assumidas pera
contribuiçÕes 

"o"irii,-p*ioãnã:r?:'JjJ T:I""ff"" ?b|?,rt::" 
u+artristas, 

- 
náí riãii,ã"à 0,.

habirtaçáo, 
"nse;r,.a 

á rfii-"ãcão oe .ançoe" ;;ililü;"o?"li*l?:r,3:Xí:,:T ;:.lJ8ffig;
:iTt!fi3:!T":!fl",'i,"ü t""',";ri;iEÍ# llà; ;'#i,nir"t".,r ; ;;",Í" ;;;õ^iilÃiÀ,,e

5'42'1' O COlrmrnlie 
.poo"rá àãn"l-ou Í p,, ,zo pa'. que o contratado regutarize suasobrigaÇÕes trabathis_tas ou suas ;"d,Çã;; ãã n"oiritaçao, sob pena de rescisão. contratuat. quando não identificar má_fe ã,]ã""ái"",oade de correção.

CONSTRUINOO HOJE. O Â

não mencionados anterio rmente, bem como, de objetos, utensÍlios, animais, entre outros, sob penade acarretar a rescisáo do presente instrumento;
5.24. Os prestadores de serviÇo deveráo, a qualqueí tempo, adequar suas rotas/linhas de acordo coma necessidade da Secretaria de Educação, mediante termo aditivo, se for o caso, por ocasião desurgimento de novos contingentes de alunos para ser atendidos,

Av. Odonêl Mrranda Rios, n"45 _ 1. andar, Cenrro - Miêuet Catmon _ Bahi
E-mail: con trato c2@em;

à - CEP 44.72C,000
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PREFEIÍURA DE

IUHIELmUH0N
5'43.2. caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das

obrigaÇÕes kabarhistas, previdenciárias e para com o FGTS, o C(,NTRATANTE
comunicará o fato à,.CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valorproporcionar ao rnadimpre^mento, ate que a situaçáã sêja regurarizada i".t. iàr, s s.,inciso It, da Lêi n.o ,14.113t2021);

5 43 os serviços contratados deveráo ser executados, após a solicitação da Secretaria competente,conforme descritivo de cada rota/rinha, em toáos os dias 
-retivos, 

conforme 
- -cã'lenoario

escolar/cronograma correspondente, 
..compreendidos dentro prazo de vigência oo conlraú, ou ateque se conclua a execuçáo total dos dias contratados.

5.44.Será responsável pelo recebimento do objeto a Secretaria Municipal de Educação.
5-45.Conforme.dggrlaçáo expressa da cofuTRATADA, fica(m) especificado(s) e vincurados à(s)respectiva(s) rota(s)/linha(s) o(s) veÍculo(s) a seguir relacionado(s):

5.45.1. Veícuto(s):

coNsTRUINoo HoJÊ, oaMANBÁ ouE soNHAMos

Lote/
Item

Rotâ./Linha Veículo Placa RENAVAN Chassi

L DE VE ULO. TIPO
POPULAR, COM CAPACIDADE
PARA 7 PASSAGEIROS, PARA
TRANSPORTE ESCOI.ÂR DA
LocALTDAoE DE MURtct, ÁcuA
BRANCA DE ctMA, ÁcuA
BRANCA DE BAIXO, CORTE
GRANOE. PARA A ESCOLA OE
AGUA BRANCA, (TURNOS
MATUTINO E VESPERTINO) -
QUILOI\TETRAGEM ESTIMADA
DO PERCUSSO 40 KÀ,,I/DIA

FIAT/OOBLO
HLX ,I,8 FLEX

NTD0261 9BD1i 9205Aí065ã4100'19787099

10

5.46.O(s) motorista(s) e veículo(s) infoímado(s) poderá(ão) ser substituído(s) por outro(s), medianteexpressa autorizêção do gestor do contratc desdé que oj m"rro" atênd?m iodas 
". ""p'"áinl"!O*. 

ucondiçÕes que originaram o pÍesente contÍato.
5 47 Fica a CoNTRATADA comprometlda com.cs prazos, rigorosamente determinados pela secretariade Educação, sendo verificado o cumpritnento dos pÍazos e IuriiorO" do oferecido.5.48.Reserva-se ao MunicÍpio o direiio de ,""r"". 

"qr"i"i ÊÀ desaconio com o pedido, ou fora dospadÍÕes de qualidade estabelecidos, podendo exigir novo veiculo para atender ao pedido da secretariasolicitânte de maneira setisfatóÍia, senl- ônus ãcricionar pãii o tr,lunicipio 
".inoã-lu" 

ã-ãto oo
leggblmento náo importará na stia aceitação.
5.49,O objeto deverá ser executêdo rneJiznte apr€sentaçáo de Not3 Fiscal, qrle deverá scr assinad3pelo responsável pelo recebimento do rnesmo.

CLÁUSULA SEXTA - Do PRIzo DE vIGÊNcIÂ
6.1. O prazo de execuÇão Co contrato a sêr celebrado com a Licitante vencedora será até aao5t2026do exercício que for celeb;ado, na forma do artioo 105 da Lei n" 't4.'t33 de 2A21 a contai- de sraassinatura e posterior public açêc
6.2. Havendo interesse d3 I\4unicipalidade, o contrato Cecorrente desta Licitação podeiá ter o seu prazoprorogado, por meio de ad itivo contratuai, sempre ce observando o prazo estabelecido no aít. 106 e íOZda Lei 14133n1 e a existência de saldo contratual
6 3 As alterações contratuais atenderão 30 int--resse público, obedecidas as normas geràis previstasns Lei Federal 14.133t21, incorporando as atteraÇÕes piiàrài".
CLAUSULA SETIMA - DA DOTAçÃO ORÇAMENTÂRI.A,
7 1" Os recursos necessários ao peganren:9 das (respesas jnerentc> a es,ie cc,;.ltíeic ,cÍÍ3r-.-)o p3i. c(r;r?
9.?_s !9tgqÕes orçanrentáriâs e et!^mónto j Ce cíerpesa ai:ix, Ji""r^,n=.i"=,
UN|DADE ORÇAMENTARtA: FUNDD ruurrrclpÁ_ ui: iíúàÃóEo ---'
PRCJSTOiATIVIDADE: 2082 - MANUTEXÇÃO r,ô TRÀNõãôàrÉ ES:OLAR - ÂRT. 21?

5,:E?.lfJI" 
DE DES'ESA: '33so3e0c : .u.,ios ãÉ'níi<,cs DE íEircsrRo:r _ pESSc-i

FONTE RECURSC: 1SCO - P.ESURSES NÃO VINCULAT'OS DE ITJIPOSTOS

Av. Od.)nel Mirandr Rios, n"45 - 1" ar,Crr, Ccntro - Miguet CaÍ,non _ Aatria - CEp 4.t.720-OO0
5-mJil: contratajpmmc2fôemiil.rom



PREFEITURÂ DE

MlruELGMON
CONSIRUINDO hOJE. O AMÀNHÃ OUE SONHÀMOS

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAçÃO
81 A execuçâo do Contrato será acomPanhada por servidor previamente designado pela AdministraÇáo,nos termos do Art. 1'r7 da Lei no 14.133r?1. que verjfrcará o cumprimento dr.- u.;g;fi;;ç;;.'ie-"n,.rr,dando ênÍase aos aspectos de quaridade e presteza no atendimento, podenco rejeitá-ros no todo ouem parte, quando estes não obedecerem ou não arenderem ao desejado ou especiticaào. 

- - '-
8.2. A fiscalizaçâo por parte da CoNTRATANTE náo 

-oesooriga 
a GoNTRATADA de suaresponsabilidade quanto a perfeita prestaÇão dos servjços contratados.

8 3 As ordens de serviço e toda a correspondência réferente ao contrato, exceto as de rotina, serãofeitas por ofício.
8 4 Na hipÓtese de a CoNTRATADA se negar a assinar o recebimento do ofício no competente livrode carga, o mesmo será enviado pelo corrú, registrado, consid"ranOo_s" f"it" ,;;;;i;;; pr.todos os efeitos.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9-5. Antes da apticaçãoja multa será facultada a defesa do Interessado noúteis,.contado da data de sua intimaçáo a 157 a Lei no 14.13 de2 1

prazo de 'Í5 (quinze) dias

ao valor do pagamento
se valor, a diferença será

Lei 14.13 de

97. Previamente ao encamiúamentc, à^^co_grança juCicial, a multa poderá ser recolhidaadminiskativamente no prazo máximo de 30 (trinà) oiâi, ã contsr da data do recebimento cacomunicação enviada pela autoridade competente.
9 8' A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administratrvo que assegure o ccntraditóflo e aampla defesa ao contratado, obseruando--se o 

'pro."oiÃ"nio 
prãvisto no 

""pri 
uEiaã,"r". iã uu sa

o:-ffi#ol*#ffi; j,,:XffJ,:1,,,0,0"'i oà i,p"ilãá"io o" l"it., e coniratar-e oe oecÉ,aç"o*

9.6. Se a multa apÍjcada e as indenizações cabÍveis forem superioreseventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desdescontada da garantia prestada ou será cobrada judic ialmente ( rt. '15
2021)

Av. Odonel À4lrânílà Rios, n"-15 _ 1" êndar, Cenh.o _ MigueJ Calmon _ Bahir _ CEp 44

9 9 Na apricaçác das sanÇões sêrão considerados (art. '156. §10. da Lei no 14.133. de 202.Í)a) a natuÍeza e a gravidade da infração cometida; '-
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstáncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;

E-nr3;L c.'ntíe iospmme2,o Âmâil.c
720-000
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PREFEITURA DE

CONSTRUINOO HOJE. O ÂMÂNHÃ ÔUE SONHAMOS

d

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçôes
dos órgáos de controle.
9.10. Os atos p[evistos como infraçÕes administÍativas na Lei no 14.133. de 2021, ou em outras leis de
licitaçÕes e contratos da Administraçào Pública que tambem sejam tipiÍlcados como atos lesivos na Lei

2.846 dez serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o [ito
procedimental e autoridade competente deÍnidos na referida Lei (art. 159)
9.11. A personalidade JurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contíato
ou para provocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos oS efettos das sançÕes apllcadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de admin istÍação, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato
ou de direito, com o Contratado, observado s, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia 160 da no 14.1 33 021
9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de a plicação
da sanção, informar e mante r atualizados os dados relativos às sanções poÍ ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro N acional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacionat
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. í61. da Lei no
14.133. de 2021).
9.13. As sançôes de impedimento de I

contratar são passÍveis de reabiliiaçâo n

cúusuLA DEctMA - DA ExTtNçÃo

icitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitaí ou

10.1. O contrato poderá ser extinto antes de cum pÍidas as obrigaçôes nele esttpuladas, ou antes doprazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artioo 137 da Lei no 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegu[ados o contraditório e a ampla defesa
10.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos 138 e 1 39 da mesm a Lei
10.3. A alteíaçâo social
extinçáo se não resÍing jr

CLÁUSULA DÉcIMA SEGUNDA - DAs INFR
12.'l . Comete infÍação administrativa, nos term
a) der causa à inexecução paÍcial do contrato,

a Íorma do arl. 163 da Lêi no 14.133121

AÇOES E SANçOES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XIV)
osdaL n" 14.1 3 de2 ,|

, a CONTRATADA quer

ou a modiÍicaÇâo da Íinalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
sua capacidade de concluir o contrato.

10 4 Se a operaçáo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
'10 5.1 Balanço dos eventos contíatuais já cumpridos ou parcialmente cumoridos,
10.5,2. Relaçâo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
10.5.3. lndenizaçôes e muttas.
10.6. A extinção do contrato não conÍigura óbice p
financeiro, hipótese em que seÍá concedida inden

ara o reconhecimento do desequilíbrio econômico_
ização por meio de termo indenizatório (art. 131 .u da o 14.133 2021

10.7' o contÍato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vÍnculo de naturezatécnica, comerciat, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil com dirigente do orgao áu ántioaoecontratante ou com agente púbrico que tenha desempenhado função na ticitaiao õ, áir" n"fiscallzação ou na gestão do contrato, ou que deres seja cônjuge, companheiro o, parente em rinha
reta, colaterar ou por afinidade, até o terceiro grau 1art. rá, incis'oiv, da Lài n.; i4.1ãã,i"ãóãri
cúusuLA DÉctMA pRtME|RA - DA ALTERAçÃo
11.1 - Este contrato poderá ser alterado medianté assentimento das partes através de Termos Aditivos,obietivando promover os acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários ou em decorrência defato-res supervenientes que possam tornáJo inexequível.
'l 'l 2. A_ contratada 

-e obrigada a aceitar nas mesmas condiçoes contratuais os acréscimos ousupressÕes que se fizerem no objeto do presente contrato, até ãs% lvrnte " 
iin.o úiã"-niãi'0".",valor inicial atua!izado;

113. Eventuar reequiríbrio econômico-financeiro, para Íestaberecer reraÇáo que as partes pactuaram
inicialmente sobre os encargos do.contratado e a retribuiçáo oà Rcmintitraçao pocãã iiisoiicitaoopela contratada, observando o pÍevisto no art. 130, da Lei ;" M.i33t}1.

Av. Odonel MÍanda Rios, n.45 - 1. andar, Cenrro - Miguel Calmon _ Bahid - CEp 44.72oiOOO
E-mail:(ontÍâr ospmmc2íôsm ail-com
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b) der causa à inexecuÇâo pàciar do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivojustificadol

e) apresentar documentação farsa ou prestar decraraçáo Íarsa durante a execução docontrato,f) praticar ato kaudulento na execução do conkato:
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" í2.846, de i; de agosto de 2013.122 Seéo aplicadas a contÍatada que incorrer nas infraÇÕes acimã cescritas as seguintessanções:i) Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecução parciar do contrato, semprequenão se justificar a imposiçáo de penaridade mais grave 1a.t. rsà. qz". oá i"i;;1i.iàr. oe

2021),

ii) lmpedimento de ticita
"c" e "d" do subitem
penalidade mais grave

iiilDeclaração de
descritas nas alí
"b", "c" e 'd", qu
14.1 de 2o2'l

Í ê contratar, quando praticadas as cond
acima deste Contrato. sempÍe que não

descritas nas alíneas "b",
justiflcar a imposição de

praticadas as condutas
to, bem como nas alíneas

art. 156. § da Lei no

art. í 56 4 da Lêi no 14.í 33 de 2021

utas
se

;

inidoneidade para licitar e contratar, quando
neas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contra
e justiÍiquem a imposiÇão de penalidade mais grave
)

iv) Multa:
(1) moratÓria de 1% (um poÍ cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;
(2 ).compensatória de 30% (trinta poí cento) sobre o vatoÍ totat do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

'12.4.1. Antes da apricação da murta será Íacurtada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze)dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art. 1s7, da Lei no,t4.133. de 202í)

12.3. A aplicaÇâo das sanções previstas neste Conlrato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇáo
de 2021)

de reparação integral do dano causado ao Contratante rt. í56 da in''14.1
12.4. Todas as sançÕes previstas neste

156 70 a Lei no í4.133 de 21
Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
)a

'12.4.2. Se a multa aphcada e as indenizaçÕes cabÍveis forem superiores ao valor dopagamento eventualmente devido pelo CONTRÂTANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor,a diferença será descontada da garantla prestada ou sêrá cobrada judicialmente (art. í56. §8o. da Leino í4.í 33. de 2021

12.4.3. Previamente ao encaminhâmento à cobrança judiciar, a murta poderá ser recorhidaadministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) oias, á contar da data do recebimento dacomunicaçáo enviada pela autoÍtdade competente.

12.4.4
contraditório e
parágrafos do
contratar e de

A aplicaçâo das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
a ampla defesâ a Contratada, obsêrvando_se o procêdimento previsto no caput e
art. 158 i no í zl. 33 de2 1 para as penalidades de impedimento de Iicitar e
declaÍaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.5. Na aplicação das sançõ es serâo considerados (aÍt. 156. §10. da Lei no í4.133. de 2021
a) a natureza e a gravidade da infraçáo comêtidai
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) aS circunstâncias agravantes ou atenuantesi
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçào ou o aperÍeiçoamento de
orientações dos óÍgãos de controle.

programa de integridade, conforme normas e

Av. Odonel Mirânda Rios, n.4S - 1. andâr, Centro - Miguel Calmon - Bahia CEp 44.72G000
E-niaílicoflrra rnc2@e



PREFEITURÂ DE

'Í2.6. Os atos previstos como intraçõe s administratlvas na Lei no í4.133, de 2021. ou em outÍas leis de
llcitaçÕes e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lêi
;ro '12.846. de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o [ito
procedimental e autoridade compe tente definidos na referida Lei (art. 1 59)

12.7. A personalidade jurÍdica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utitizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesteContrato
ou para pÍovocar confusão patÍimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançÕes aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçâo, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào de coligaÇão ou controle, de
fato ou de direito, com a contratada, observados, em todos os casos, o contradrtório, a ampla defesa e
a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei no 14.133. de 2021

Mtflt_E_rrauoil
coNsrRUtNoo tioJE. o ÂMANHÃ euE soNHAMos

12.8. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por e
para Ílns de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas
cadastro Nacional de Empresas Punidas (cnep), instituÍdos no ámbito do poder Execu

rt. 161 da i no 14.133 de 2021

12.9. As sanções de impedimento de
cont[atar são passíveis de Íeabilitação

licitar e contratar e declaração de
na forma do art. í63 da Lei no,l4.í3

da data de
la aplicadas,
(Ceis) e no
tivo Federal

inidoneidade para licitar ou
3t21

12.10. os debitos da CONTRATADA para com a Administraçáo contratante, resultantes de mutta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívjda ativa, poderão ser compensados, totalou
parcialmente, com os créditos devidos pelo reÍerido órgeo decorrentes deste mesmo contrato ou de
OU tros contratos administrativos que a contratada possua com o mesmo órgão ora conkatante, na
fo rma da lnstruc ão Normativa SEGES/ ME no 26, de 13 de abÍil de 2022

CLÁUSULA oÉcIMA TERGEIRA - GARANTIA DE ExEcUÇÃo (art.92. Xll e Xlll)
13.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉGIMA QUARTA - DAS
PROTEçÃO DE DADOS PESSOATS . LGPD

OBRIGAÇOES PERTINENTES À LEI GERAL DE

14.2. Os dados obtidos somente poderão s
e de acordo com a boa-fé e com os princípi

'14.1. As partes deverão cumprir a Lei n''t3.709. de '14 de aqosto dê 2018 (LGpD), quanto a todos cs
dados pessoais a que tenham acesso em Íazeo do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser fi;mado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitaçáo expressa.

eÍ utilizados para as finalldades que justificaram seu acesso
os do art. 60 da LGPD.

14.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas emr-ei

14 4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dras úteis sobre todos os contÍatos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado

14.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art- 1s da LGPD, é deveÍ do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art.'ts oa tEFõllããüããã-áqueras em qrÀ t'orr"r.
necessidade de guarda de documentação para fins de comproúção do curnpi.imento de obrigaçÕes
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçÕes.
'14.6. É deveÍ do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, Íequisitos e
responsabilidades decorrentes da LGpD.

14.7 A CONTRAÍADA deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integÍalmente responsável por garantrr sua observància.

Av- Odonel Miíenda Rros, n'45 - 1. andar, Centro - Miguet Calmon _ Bahia _ CEp 44.720,000
E'mail: contra sommc2@Pm
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14 
I 9 C-O_ryI9TANTE poderá rearrzar dirigência para aferir o cumprimento dessa cráusura,

devendoo coNTRATADo atender prontamente õventuais pedidos de compràvaçao rormutaáos.-
'14 9 A CoNTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pero GoNTRATANTE, prorrogáveljustificadamente, quaisquer infoÍmações acerca àos dados pessoais para cumprimenio iã uapo,inclusive quanto a eventual descarte realizado.

côNSTRUINoo HoJE, o aMÂNHÀ ouE soNHAMos

14.10. Bancos de dados formados a partiÍ de contratos administrativ os, notadamente aqueles que seproponham a aÍmazenat dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, comiegistÍo individual rastreável de katamentos realizados L PD ad com cada acesso, data,7
horário e registro da finalidade, paÍa eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissÕes,
desvros ou abusos

14.12. Os contratos
autoridade nacional.

e convênios de que trata o arl.26 a LGPD deveráo ser comunicados à

14.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, afim de garantir a reutirizaçáo desses dados pera Administração nas hipóteses piári.ir" n"
LGPD.

14.'l l O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dadospessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiat a ANpD por má,o ãe-ãp,n,oes
técnicas ou recomendaçÕes, editadas na forma da LGPO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - bo Tono
12.1. Fica eleito o Foro da comarca de MTGUEL cALMoN, BA para dirimir as questÕes decorrentes
deste conrrato, renunciando as partes, expressamente, a quarquer outro, por mais priviregiado que
seja.

, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de iguar teor e forma, oresente Contrato.
E
p

TESTEMUNHA í

Miguel Calmon-Bahia, 09 de Maio de 2O2S

o UE LMON.BA
SE DE AZEVEDO

oF o de Educaçáo
NT ANTE

SHA M COMERCTO E PERFUMARIA LTDA
CNPJ/MF sob o no 47.660.284lOO0i -06

CONTRATADA

PF, b6Qte t+çe,ô

cPFt 07€,rú1 ZZ5 A L

c

Av. Odonel MrrandaÂios, n.45 - 1. ãndar, Centro - Miguel Catmon _ Bahià _ CÊp 44.720,000
E-maii: contrãtosDmmc2@email..om

TESTEMUNHA 2:
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6AIXÂ ECONÔI'ICÁ FÉOÉRÁL

Certiíicado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
R.azão

al:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atÍibuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servíco - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 16/04/2025 a ts I 05/ 2025

CêrtiÍicação Número: 202504r605045 eàZtzSccq

Informação obtida em 29/04/2025 21:00:18

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

47.660.284/0001-06

sHALoM coMERcIo e penrumnntÁ rroa

R DOM MACEDO COSTA SN / CENTRO / SAO FELTPE / BA / 44550-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIGUEL CALMON
AV. ODONEL UIRANDA RIOS , 1" AIDAR

IêUEL cALMoN
,BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS
N".479/2025

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.(")

Nome

SHALON COMERCIO E PERFUÍíIARIA LTDA
cPflc.N.P.J
it7.660.28410001{16

C.G.A de EmpÍBsa
320070752üt933

Endereçô:

RUA OOM MACEDO COSTA S/N

BairIo:

CENTRO

CEP:
44550000

Município:
SAO FELIPE

UF:

BA

CERTIFICO que, verificandô em nossos rêgistros, não constam débitos para a empresa §upra citado, que impeçam a

expedição dêsta certidão até a prêsente dala em nome do confibuinte acima identificado, ressalvando o direito da

Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquêr tempo, os débitos que venham a ser apurados pela âúoridade
adminishativa-

Observação: Esta ceÉidão tem validade de 90 dÍas.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autênticidade na lnteÍnet, nos endeÍeços
httpsJ/miguelcalmon.ba.gov.br/.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em
2910412025

cstÊão válila ará:28/072025

Códigp de Controle da Cedidío:
,

24ôffi .17 9.2025c/29. S235. 1 77438
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MIN§TÉR|o DA FAZENDA
SecÍetaria da'Receita FedeÍal dô B(asil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

cERnDÃo NEGATIVA DE DÉÊIToS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÂ]S E À.D'ÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SHALOM COMERGIO E PERFUIIARIA LTDA
CNPJ: 47.660.28rU0001{6

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadê do sujeito passivo aciúa idêntiÍicado quê vierem a ser apuradas, é ceÍtiÍicádo que
não constam pêndências em seu nome, relativas a créditos tributários adminislrados pela Secretaria
da Reeeita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) Junto à
Prôcuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta ceÍtidão é válida para o estabelecimento 'matriz e suas filiais e, no cáso de ente íederativo, para

todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
suj€ito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrangê inclusivê as.contribuiçõ€s sociais prêvistas
nas âlíneas 'a: a 'd' do parágrafo único do aít. í 1 da Lei no 8.2'12, de.21dê iulho de 199'l ,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçào de sua aulenticidade na lnternel, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ.ou <http:/,$Yw.pgfn.gov.bÊ.

Certidâo emitida gÍatuitamênte com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no

Emitida às 20:55:09 do dia 29lMl2O25 <hora e data de BÍasília>.
Yáüda até 2611012O25.
Código de controle dâ. cêrtidão: 7 6DC.2827.65C2.E21É
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1 .751, de 211012014
'' :



ffi GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETAR]Â DA FAZENDA

Emissão: O6 I 0/.12025 17 :4O

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(EmitIda para os êÍeitos dos arts. Í13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -,Código

CeÍtidão N': 2025Í910367

R czÃO SOCIAL

SHÁLONI COTÍERCIO E PERFUUARIA I,TDÀ

tNscRlÇÃo EST DUAL

198.028:809

CNPJ

47.660.r 84/ooo t -06

Fica certificâdo que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica âcima

identific€da, relativas aos tribulos administrados por estra SecÍetaria.

Estâ certidáo engloba todos os sêus estabelecimentos quânto à inexistência de débitos, inclusivê os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da ProcuradoÍia Geral do Eôtado, ressalvabo o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos quê vierem a ser apuÍados postériormente.

Emitida em 06/04/2025, conforme Portaria n" 9í 8/99j:3::.rn'0, por 60 dias, contados a paÍtir da data dê sua

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUÍi|ENTO PODE SER COiiPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRr
. ou vlA INTERNET, NO ENpEREçO http:/rww.seÍa4ba.9ov.bÍ

Válida com a apresentiação conjunta do cartão oÍiginal de inscÍiÉo no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da ReceÍta FedeÍal do MinisléÍio da Fazenda.

Págiíâ 1 de I RelCeíidaoNegativa rpt
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çERTID.ÀO NEGÀTrvâ DE DÉÉTTÔS: TRABÀ3HTSTÀS

Nome: SHALOM COMERCIO E PERFUI!ÍARIA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 4r . 660.284/ AC01-06
Certidào n": 23'7 84439 / 2025
ExpedlÇão: 29104/2A25, às 20:54:44
validade: 26/:0/2025 - 180 (cento e oatenta) dias, contados
de sua expedição.

da data

Certifica-se que SEATOM COMERCIO E PERTUMÀRIA LmÀ (uÀrRIZ E FIIIÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 17.660.28rt10001-06, NÃo CONsrÀ como
inadimpLente nc Banco Nacional- de Devedores TrabaLhistas.
certidão emitida com base nôs arts. .642-A e 883:-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440i2071 e

f3.4ü/?A71, e no ALo 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d.e 2A22.
os dados constanLes desta Certldãc são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, â Certidão atesta a empresa em re.IaÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fil-iais
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificaçào de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus,br) .

Certidào emitida gratritamente.

INFORT{AçÃO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identiflcação dâs pessoas naturais e jurldicas
inadimplentês perante a JustiÇa do Tlabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos ludiciais trabalhistas, lncfusrve no concernente aos
rêcolhimentos previdenciários, a honorários, a custas ' a

emofumentos ou a recolhimentos detelmi:ados em Iei; ou decorrêntes
de execuÇão de acordcs firmados perante o Ministér1o Público do

Trabalho, Comissão de ConcitiaÇão Prévj-a ou demais títuIos que, por
disposiÇào fegaf, contiver força executiva.
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